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III - As ocorrências que os Gestores julgarem pertinente 
relatar, ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da 
execução do contrato; e

IV - A necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único - A periodicidade estabelecida não 
impede a comunicação eventual de ocorrências consideradas 
urgentes pelo (a)Gestor(a).

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE e PUBLICA-SE.

Gabinete do Secretário de Estado de Esporte e Lazer, em 
Goiânia, aos dias 14 do mês de abril de 2026.

NILTON CÉZAR MOREIRA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 63, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Designa fiscal do Termo de Autorização de Uso

O Secretário de Estado de Esporte e Lazer do Estado de 
Goiás, no exercício da competência conferida pelo art. 56 da Lei 
estadual n. 20.491, de 25 de junho de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Estado n. 23.080, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEI nº 202517576005896.

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos termos de autorização de uso 
firmados pelo Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Esporte e Lazer, tendo em vista os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência.

Considerando, ainda, o comando insculpido no art. 117 da 
Lei federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o dever de 
acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos/convênios e 
as disposições da Lei estadual n. 17.928/2012, especialmente o seu 
art. 51 e seguintes.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Brunna Orlando Teixeira, 
portador do CPF n. ***.055.271-**, para atuar como Fiscal da 
Autorização de Uso, firmada entre o Estado de Goiás, por 
intermédio da Secretaria de Esporte e Lazer e a Federaçâo Goiana 
de JIU-JITSU, CNPJ sob nº 00.146.447/0001-73 para utilização 
do Ginásio Rio Vermelho, a fim promover o evento “PBJJF - 
INTERNATIONAL GOIÂNIA GRAND SLAM 2026”, nos dias 
27/03/2026 a 29/03/2026.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, a servidora ora designada, deverá:

I - Acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido ajuste de autorização de uso;
II - Observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.

Art. 3º Estabelecer, ainda, que a Fiscal ora designada 
apresentará ao Superintendente de Segurança e Infraestrutura 
Esportiva, relatório sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - Descrição circunstanciada da execução do ajuste;
II - Eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - As ocorrências que a Fiscal julgar pertinentes relatar, ante 
a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
ajuste; e
IV - A necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de 
suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Fiscal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILTON CÉZAR MOREIRA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 64, DE 16 DE ABRIL DE 2026

Designa Gestor e Fiscal de Contrato

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, as disposições da 
Lei estadual n. 23.052, de 4 de novembro de 2024, e tendo em vista 
o que consta do Processo SEI n° 202617576001496, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
para, sem prejuízo das suas funções atuais, fiscalizarem o Contrato 
de Patrocínio, a ser firmado entre o Estado de Goiás, por intermédio 
da Secretaria de Esporte e Lazer e a SOLIDY PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº  57.233.630/001-23, tendo 
por escopo para Apoio Institucional para realização da segunda 
edição da Corrida do Agro - AgroRunners Experience, em 11 de 
abril de 2026, em Goiânia/GO:

I - Gestor do Contrato: LUÍS GUSTAVO DE ARAÚJO 
FERREIRA, portador do CPF n° ***.913.531-**.

II - Fiscal do Contrato: IGOR RIBEIRO DE MORAIS 
PEREIRA, portador do CPF n°. ***.679.551-**.

III - Suplente do Gestor e Fiscal: STEFANNY LORRAYNE 
SANTANA SILVA, portadora do CPF n°. ***.980.801-**.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, os servidores ora designados, deverão:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido Ajuste;

II - realizar aprovação da prestação, avaliando se houve 
execução do objeto e o alcance das metas do patrocínio;

III - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

NILTON CÉZAR MOREIRA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer
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ESTADO DE GOIÁS
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO       /2026.

PROCESSO:  202517576005896.

Autorizante: Estado de Goiás, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
01.409.580/0001-38, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Esporte E Lazer-SEEL, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 
32.712.376/0001-15, representada pelo seu titular, Nilton Cézar 
Moreira.

Autorizatária: Federacao Goiana de JIU-JITSU, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.146.447/0001-73.
Objeto: Uso do Ginásio Rio Vermelho, para realização do evento 
“PBJJF - INTERNATIONAL GOIÂNIA GRAND SLAM 2026” nos 
dias 27/03/2026 a 29/03/2026.
VIGÊNCIA: 27/03/2026 a 29/03/2026.

NILTON CÉZAR MOREIRA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 01/2026
PROCESSSO: 202617576001496
PATROCINADOR: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Esporte e Lazer, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
32.712.376/0001-15.
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